
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520

Processo nº 0002031-58.2020.8.17.2001
AUTOR: IVANILDO GUILHERMINO DOS SANTOS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

               

                Considerando a natureza da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT segundo a qual, de regra, somente surge

a possibilidade de acordo entre as partes após a realização da perícia, e que a não designação de audiência prévia não acarretará

prejuízo processual às partes (art. 283, parágrafo único, CPC/2015), ante a possibilidade de transacionar a qualquer momento e

atenta ao Princípio da duração razoável do processo (arts. 4 e 139, II, CPC/2015), dispenso a realização da audiência prevista no

art. 334, CPC/2015 e determino a citação da parte ré, para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias,

contados da juntada aos autos da carta/mandado de citação (art. 335, III, CPC/2015), com a advertência do artigo 344, do

CPC/2015.

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

 

 

 

Recife, 03 de fevereiro de 2020. 

 

 

Lara Corrêa Gambôa da Silva

Juíza de Direito

34vcb10
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002031-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO GUILHERMINO DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 57246546, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Considerando a natureza da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT segundo a qual, de regra,

somente surge a possibilidade de acordo entre as partes após a realização da perícia, e que a não designação de

audiência prévia não acarretará prejuízo processual às partes (art. 283, parágrafo único, CPC/2015), ante a

possibilidade de transacionar a qualquer momento e atenta ao Princípio da duração razoável do processo (arts. 4 e 139,

II, CPC/2015), dispenso a realização da audiência prevista no art. 334, CPC/2015 e determino a citação da parte ré,

para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos da carta/mandado de

citação (art. 335, III, CPC/2015), com a advertência do artigo 344, do CPC/2015. Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Recife, 03 de fevereiro de 2020. Lara Corrêa Gambôa da Silva Juíza de Direito 34vcb10 "

RECIFE, 5 de fevereiro de 2020.

LAINE HANNA REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002031-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO GUILHERMINO DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 5 de fevereiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
Endereço: AV ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 345, BOA VIAGEM, RECIFE - PE - CEP: 51011-051 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, LAINE HANNA REIS RAPOSO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LAINE HANNA REIS RAPOSO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20011610055948500000055607835
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002031-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO GUILHERMINO DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, tendo como motivo de devolução: MUDOU-SE. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 25 de março de 2020.

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 59807094 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA - 25/03/2020 18:42:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032518422864400000058802799
Número do documento: 20032518422864400000058802799



 

REGISTRADO URGENTE «correios REGISTRADO priority 	 ler 

~Era 

¡Sag 
""'° 

JU 65726944 5 BR 

sk, 

1‘. 
13 FE/ 2623 ) 

14d.  - nef) 

Nome:TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
Endereço: AV ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 345, BOA VIAGEM, 

RECIFE - PE - CEP: 51011-051 

0002031-58.2020.8.17.2001 i. 	ID 57484016 

tzEr.A.rtr‘ Oh mi:1M ACÃO Sssão B da 34@ Vara Cível da Capital 

1#
:EMPOS.eMÁàl1 04 

	

 	CORRtát'TECEDRAFOS , 

. 
.r t-Fa 
E. ,,,,,, 074" gt 	- 	; 

-i r..;CCGSfri0 
ri  ConereRe 3eRtirtioRo :Rita- --- - --- , 

tessrfkk‘;áido t 

!u—  hl.,  tute o fr"IltSzio 
G URR — -,..:,kr~iRsRlriithèlrebu'itdicD,  

o R ENTLGRAZO AO t;ER10‘11) R.CiTA‘s. ' 

oRUA oz~ites. 	.zis ns 
n Ovicir 	 11 

C.3 

Num. 59807095 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA - 25/03/2020 18:42:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032518422873500000058802800
Número do documento: 20032518422873500000058802800



oawno, no 013111)113) 

Num. 59807095 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA - 25/03/2020 18:42:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032518422873500000058802800
Número do documento: 20032518422873500000058802800



AVISO DE 
VA 	RECEBIMENTO 
	

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO! DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

BOA VIAGEM, 

4 
Capital 

Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

Endereço: AV ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 345, 

RECIFE - PE - CEP: 51011-051 

0002031-58.2020.8.17.2001 	 ID 	57484016 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 	Seção la da 34P Vara ave! da 

END 

I 	I 	1 	1 	I 	1 
I 

t i t 	1 	I 
CEP/ PAIS / PAYS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 	1 	1 	I 	11 	11! 	1 	, 	t..tl 

NATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 	 EmS VALEUR DECLARE III SEGURADO! 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

—/ —/ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR! NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO! 
SIGNATURE DE CAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 
	

FC0463/16 
	 )c 106 rum 

Num. 59807095 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA - 25/03/2020 18:42:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032518422873500000058802800
Número do documento: 20032518422873500000058802800



Covto 
te 

tátintN3:9 
AVIS CNO7 

AR 
jv 6-R-2_69(411 f2- 
Jitilii11.11,1111_11111_1111111111.11111111Liii_ 

DATA DE PO AGEM irtíf 

UNIDADE DE P AGEM / BUREAU DE DÉPOT 

REcw-Vet- 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON 

h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOE/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

1 1 11 11111111111 	1 	11111111 

ENDEREÇO PA' i, SP, t. e: iI It4i". • 	I 	p . 	1 .0 	
•,. 	4 

i • . 	çáRig4 2F1-imeARGAD9R ROD9IFOAUEEtrd 	'MAR" 	iiii .' 
„ 	P.,DEISEMB4RÇAW3P, GijERRA,BARRETQ, SM, 	1 	. 	1 	1 	i 

ODA 	kil E / LOC m1A JOANA BEZERRA RECIFEWE CEP: 50.osujoa. 
ir' 	II? 	1 	1 	1 	i 	1 	I 	1 	i 	1 	1 	lir 	1 

UF 

1 

BRASIL 
BRÉSIL 

- 

Num. 59807095 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA - 25/03/2020 18:42:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032518422873500000058802800
Número do documento: 20032518422873500000058802800



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002031-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO GUILHERMINO DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar(em)-se sobre citação/intimação frustrada, constantes nos autos, sob pena de extinção (art. 485, IV, da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015). Apresentados novos elementos, proceda a secretaria à nova citação/intimação.

RECIFE, 6 de abril de 2020.

LAINE HANNA REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº. 0002031-58.2020.8.17.2001.
SECÃO B

 

 

 

IVANILDO GUILHERMINO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do processo epigrafado, já

devidamente qualificado nos autos do processo epigrafado, no qual contende com TOKIO MARINE SEGURADORA SA., 
por sua advogada ao final assinada, vem, respeitosamente, à presença de V. Exª. requerer:
 
 
1-      Informar o novo endereço da parte demandada: CONDOMÍNIO EMPRESARIAL

RIOMAR TRADE CENTER, Av. República do Líbano, nº 251 - Sala 1001 - Torre 2 -
Pina - Recife - Pernambuco - PE - CEP: - Pina, Recife - PE, 51110-160;

 
 
 

Nestes Termos,
 

Pede Deferimento.
 

Recife, 07 de abril de 2020.
 
 

__________________________________
Juliana Magalhães
OAB/PE nº 22.820

 
 

EXMO (a) SR (a). DR (a). JUIZ (a) DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RECIFE-PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520

Processo nº 0002031-58.2020.8.17.2001
AUTOR: IVANILDO GUILHERMINO DOS SANTOS 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Em razão da apresentação de um novo endereço da demandada Id (60421334), renove-se o despacho de Id
57246546 com o novo endereço apresentado, determinando a citação da parte ré, para, querendo, oferecer
contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos da carta/mandado de citação (art. 335, III,
CPC/2015), com a advertência do artigo 344, do CPC/2015.
 

 
 

Recife, 16 de abril de 2020.
 

 
 

Lara Corrêa Gambôa da Silva
Juíza de Direito

34vcb10
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002031-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO GUILHERMINO DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60713179 , conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Em razão da apresentação de um novo endereço da demandada Id (60421334), renove-se o despacho de

Id 57246546 com o novo endereço apresentado, determinando a citação da parte ré, para, querendo, oferecer

contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos da carta/mandado de citação (art. 335, III,

CPC/2015), com a advertência do artigo 344, do CPC/2015. Recife, 16 de abril de 2020. Lara Corrêa Gambôa da Silva

Juíza de Direito 34vcb10"

RECIFE, 23 de abril de 2020.

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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